
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, em reiteração aos 

requerimentos n°1578/2018 e n° 2235/2018, que solicita estudos e providências para instalação de uma 

faixa elevada, em frente Supermercado Taka, localizado na Avenida Dr. Francisco Lessa Júnior. 

REQUERIMENTO N° 1826/2019 
Autor: RONALDO PINTO DE ANDRADE 
Ementa: AO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM CÓPIA AO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE, EM REITERAÇÃO AOS 
REQUERIMENTOS IV' 1578/2018 E 2235/2018, QUE SOLICITA 
ESTUDOS E PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE UMA FAIXA 
ELEVADA, EM FRENTE SUPERMERCADO TAKA, LOCALIZADO NA 
AVENIDA DR. FRANCISCO LESSA JÚNIOR. 

PROTOCOLO GERAL N° 2066/2019 
Data: 0/06/2019 - Ho ário: 14:03 

1111111111H111111111111 
Senhor Presidente: 

Considerando que o Executivo já encaminhou um estudo realizado, conforme mostra o Oficio n.° 

2583/2018 — GAB (anexo). 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado Ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, em reiteração aos requerimentos n°1578/2018 e n° 2235/2018, que solicita 

estudos e providências para instalação de uma faixa elevada, em frente Supermercado Taka, localizado na 

Avenida Dr. Francisco Lessa Júnior. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 10 de junho de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 19 de Novembro de 2018. 

Oficio n.° 2583/2018 — GAB 

Prezado Presidente, 

Em atenção ao requerimento n° 2235/2018, do vereador Ronaldo Pinto de Andrade, 

que reitera o requerimento 1578/2018; informamos, conforme reportado pela Secretaria 

competente, que a colocação de lombadas e ondulações transversais em vias públicas 

• é regida pelo Código de Trânsito Brasileiro; e que no "Art. 94 Parágrafo único. É proibida 

a utilização das ondulações transversais e de sonorizadores como redutores de velocidade, 

salvo em casos especiais definidos pelo órgão ou entidade competente, nos padrões e 

critérios estabelecidos pelo CONTRAN". 

Vale ressaltar que de acordo com os critérios estabelecidos, o projeto acerca da 

indicação do local em questão, foi aprovado e incluído na programação de serviços, 

conforme anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 
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Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta 
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IMPLANTAR LRV (LINHAS 
DE ESTÍMULO A REDUÇÃO 
DE VELOCIDADE) NO 
TOTAL DE 8 LINHAS. NAS 
DISTÂNCIAS DE: 6; 7; 9; 10; 
12; 13; 14; 15 
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Referente ao Requerimento n° 2235/2018 
ROJETO SURTO 
Travessia elevada próximo ao TAKA Supermercado  
NIDADE TENDIDA / LOCAL 

Avenida Francisco Lassa Junior, Campos  
ECRETARJO MUNICIPAL DE EEIWJÇOE POE  

En Clvii JosuéBondioli Júri 
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FEITO DE FORMA A GARANTIR A 
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Obs.: 1 Rampa 
1 Medidas em metros. 
Ei Conforme Resolução N° 738, de 06 de Dezembro de 2018 (CONTRAN 

Faixa Elevada para Travessia de Pedestres  
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